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Decreto

DECRETOS___________________________________________________________ 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000.  

Telefone: 74 3676 1026  CNPJ: 16.443.723/0001-03  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

DECRETO Nº. 219/2017 
DE 14 DE JUNHO DE 2017. 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR GILSON SILVA, DE 
FORMA ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e em 
cumprimento às normas constitucionais vigentes que lhe confere o cargo, e; 
 
CONSIDERANDO que a escola denominada Sonho de Criança foi desativada além 
de manifestar interesse em ser de municipalizada. 
CONSIDERANDO que todos os procedimentos serão adotados com base nos 
princípios administrativos e legislação pertinente. 
CONSIDERANDO ser de relevante interesse público. 

 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1°. Fica criada, a Escola Municipal Professor Gilson Silva, localizada na Rua 
José Gomes, nº 155, Centro, neste município de Quixabeira, Estado da Bahia. 
 
Art. 2º. O estabelecimento de ensino referido no art. 1° deste Decreto deve 
compatibilizar seu Regimento Escolar às disposições da Lei Federal n° 9.394/96 e 
da legislação municipal atinente à matéria, bem como às normas estabelecidas 
pelos Conselhos Nacional, Estadual e Municipal de Educação. 
 
Art. 3º. Compete à Secretaria da Educação Municipal a fiscalização do 
cumprimento das disposições legais e infra legais atinentes à matéria pelo 
estabelecimento de ensino referido no art. 1° deste Decreto. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 14 de Junho de 2017. 

 
 
 
 

REGINALDO SAMPAIO SILVA 
Prefeito Municipal 
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Inexigibilidade

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 
SECRETÁRIO M. DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. CNPJ:16.443.723/0001-03  

Tel: (074) 3676-1026 Site: www.quixabeira.ba.gov.br E-mail: quixabeira.gov@gmail.com 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE Nº 013/2017 

  
 
Ao decimo quarto dia do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor REGINALDO SAMPAIO SILVA, Prefeito Municipal de 
Quixabeira - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
após ratificação autoriza a publicação, no mural da Prefeitura, o resumo do processo de 
Dispensa de Licitação por Inexigibilidade Nº 013/2017, tendo como objeto a contratação de 
serviços como representante exclusivo de artistas musicais (PIETRO E ABEL) para 
apresentação no dia 24 de Junho de 2017, nos Festejos Juninos do Povoado de Alto do 
Capim deste município Quixabeira - Bahia, que acontecerá nos dias 23 e 24 de Junho,  
Contratado: JOSÉ PEREIRA, Inscrito no CPF sob nº 328.992.465-34 Portador do RG sob 
o N° 35.010.016-98, residente e domiciliado na RUA OCEANIA, 17, CIA, SIMÕES 
FILHO – BAHIA CEP: 04.571-000 com o valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 
 
Base Legal Art. 25, inciso III da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
Dia 24 de junho de 2017 PIETRO E ABEL  R$ 6.000,00 
 
 
 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim 
GILVANDA MENDES G. DE SOUSA, Secretária Municipal de Educação, Cultura 
Esporte e Lazer. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, EM 14 DE 
JUNHO DE 2017. 
 
 
 
 
 

 
Gilvanda Mendes Gonçalves de Sousa 

Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
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Contrato

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. CNPJ:16.443.723/0001-03  

Tel: (074) 3676-1026 Site: www.quixabeira.ba..gov.br E-mail: quixabeira.gov@gmail.com 

 
ATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO Nº 078/2017 

(RESUMO) 
  
Ao decimo quarto  dia do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor REGINALDO SAMPAIO SILVA, Prefeito Municipal de 
Quixabeira - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
após ratificação autoriza a publicação, no mural da Prefeitura, do resumo do contrato nº 
078/2017, tendo como objeto a contratação de prestação de serviços como representante 
exclusivo de artistas musicais (PIETRO E ABEL) para apresentação no dia 24 de Junho de 
2017, nos Festejos Juninos do Povoado de Alto do Capim deste município Quixabeira - 
Bahia, que acontecerá nos dias 23 e 24 de Junho. Contratado: JOSÉ PEREIRA, Inscrito no 
CPF sob nº 328.992.465-34 Portador do RG sob o N° 35.010.016-98, residente e 
domiciliado na RUA OCEANIA, 17, CIA, SIMÕES FILHO – BAHIA CEP: 04.571-000 
com o valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), Conforme Dispensa de Licitação por 
Inexigibilidade nº 013/2017. 
 
Data da assinatura - 14 de junho de 2017 
 
Prazo de vigência – 14 de julho de 2017 
 
Dotação Orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária: 06.07 
Projeto Atividade: 2.022 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00  
Fonte: 00  
 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim 
GILVANDA MENDES G. DE SOUSA, Secretária Municipal de Educação, Cultura 
Esporte e Lazer. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, EM 14 DE 
JUNHO DE 2017. 
 
 
 

Gilvanda Mendes Gonçalves de Sousa 
Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. 
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